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PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Modalidade: Pregão nº 9/2019
Objeto: Serviço de tradução e interpretação de Libras
Contrato n.º 15/2019
Empresa: Rariz Cultural Eireli EPP
Assinatura do contrato: 05/06/2019
Valor do contrato: R$ 6.521,69
Assinatura da prorrogação: 03/10/2024 
Início da vigência: 05/10/2024
Vigência: 1 meses

LEI Nº 13.079, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024. 
Inclui no calendário do município de Sorocaba, o Dia da Conscientização à Dislexia, e dá outras 
providências.  
Projeto de Lei nº 51/2024, do Edil João Donizeti Silvestre
Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o 
que dispõe o § 8º, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4º do Art. 176 
da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara 
Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica incluído no calendário oficial do Município de Sorocaba, o Dia da Conscientização 
à Dislexia, a ser celebrado anualmente, em 16 de novembro.  
Art. 2º O Poder Público Municipal poderá criar, através de campanhas institucionais, parcerias 
com entidades do terceiro setor, Universidades e Faculdades para fomentar a Conscientização 
sobre a Dislexia.  
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de outubro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa
JUSTIFICATIVA: 
 A dislexia é um transtorno do neurodesenvolvimento que afeta habilidades básicas de leitura 
e linguagem. É considerada um transtorno específico da aprendizagem porque seus sintomas 
geralmente afetam o desempenho acadêmico de estudantes, sem que haja outra alteração 
(neurológica, sensorial ou motora) que justifique as dificuldades observadas. 
A palavra “dislexia” é comumente utilizada para se referir ao transtorno específico da apren-
dizagem com prejuízos nas habilidades de leitura e escrita. Características comuns da dislexia 
incluem dificuldades no reconhecimento preciso e fluente de palavras, na decodificação e na 
ortografia. 
Há diferentes graus de dislexia, descritos como leve, moderado e severo. O grau de dislexia 
baseia-se, em geral, na severidade das dificuldades apresentadas pelo indivíduo. Assim, o pro-
jeto vem buscar fomentar a discussão sobre o diagnóstico e acompanhamento da Dislexia. 
Deste modo, respeitosamente, contando com a ajuda dos nobres pares, REQUEIRO, nos ter-
mos regimentais, a aprovação da proposta em tela. 
TERMO DECLARATÓRIO
A presente Lei nº 13.079, de 4 de outubro de 2024., foi afixada no átrio desta Câmara Munici-
pal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei Orgânica do Município.
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de outubro de 2024.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

LEI Nº 13.081, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre a instalação de bebedouros públicos, com água potável, em locais de prática de 
caminhada e praças da região central do município de Sorocaba.
Projeto de Lei nº 276/2021, do Edil Cícero João da Silva
Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o 
que dispõe o § 8º, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4º do Art. 176 
da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara 
Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de instalação de bebedouros públicos, com água 
potável, para consumo gratuito pelos munícipes em locais de prática de caminhada e praças 

existentes na região central da cidade.
Art. 2º Os bebedouros deverão: 
I –  fornecer água potável em perfeitas condições de higiene e uso;
II – ser instalados fora das dependências sanitárias, em locais visíveis, sinalizados e de fácil 
acesso.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar de sua publicação.
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessárias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de outubro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa
JUSTIFICATIVA:
O projeto tem como maior finalidade a proteção da saúde pública, tendo como objetivo esta-
belecer que a Prefeitura Municipal de Sorocaba instale bebedouros públicos para uso gratuito 
dos munícipes em avenidas, onde se praticam atividades físicas e praças da região central da 
Cidade, onde transitam milhares de pessoas diariamente.
É sabido que o consumo de água potável está diretamente ligado ao equilíbrio de vida, de 
saúde, sendo que o fornecimento de água para o consumo gratuito estimulará a hidratação e, 
por conseguinte a prevenção da saúde de todos, conseqüentemente, gerando economia ao 
erário público, vez que não arcará com custos ambulatoriais, hospitalares, face às desidrata-
ções, diabetes e doenças afins, relacionadas a falta de água no organismo.
Ademais, com o incentivo à prática de atividades físicas, criando-se ciclovias, pistas de cami-
nhada, bicicletários, instalações de equipamentos para idosos, academias ao ar livre e não 
havendo pontos de hidratação. Por esta razão, se faz importante a instalação de bebedouros 
para garantir o bem estar da sociedade.
Contudo, as milhares de pessoas que transitam por estas áreas, infelizmente não conseguem 
manter o hábito de hidratar-se já que a única solução é a compra de água mineral.
Diante do exposto, apresento este projeto, de supremo interesse público, esperando contar 
mais uma vez com os nobres pares na aprovação da presente proposição. Assim, certo de 
contar com a colaboração dos meus pares para a aprovação do presente Projeto, desde já 
agradeço.
TERMO DECLARATÓRIO
A presente Lei nº 13.081, de 4 de outubro de 2024., foi afixada no átrio desta Câmara Munici-
pal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei Orgânica do Município.
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de outubro de 2024.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

LEI Nº 13.082, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.
Revoga parte a legislação municipal ociosa do final da década de 1950, décadas de 1960 e 
1970, e início da década de 1980, do Século XX, e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 184/2021, do Edil Ítalo Gabriel Moreira
Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o 
que dispõe o § 8º, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4º do Art. 176 
da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara 
Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam expressamente revogadas as seguintes leis:
I - Lei nº 637, de 15 de abril de 1959;
II - Lei nº 640, de 20 de maio de 1959;
III - Lei nº 646, de 8 de junho de 1959;
IV - Lei nº 647, de 8 de junho de 1959;
V - Lei nº 649, de 19 de junho de 1959;
VI - Lei nº 650, de 20 de junho de 1959;
VII - Lei nº 651, de 20 de junho de 1959;
VIII - Lei nº 654, de 4 de julho de 1959;
IX - Lei nº 656, de 4 de julho de 1959;
X - Lei nº 658, de 4 de julho de 1959;
XI - Lei nº 662, de 10 de setembro de 1959;
XII - Lei nº 670, de 09 de outubro de 1959;
XIII - Lei nº 674, de 19 de novembro de 1959;
XIV - Lei nº 675, de 19 de novembro de 1959;
XV - Lei nº 678, de 23 de novembro de 1959;
XVI - Lei nº 679, de 23 de novembro de 1959;
XVII - Lei nº 680, de 12 de dezembro de 1959;
XVIII - Lei nº 682, de 14 de dezembro de 1959;
XIX - Lei nº 685, de 22 de dezembro de 1959;
XX - Lei nº 708, de 29 de fevereiro de 1960;
XXI - Lei nº 709, de 12 de março de 1960;
XXII - Lei nº 717, de 4 de maio de 1960
XXIII - Lei nº 719, de 11 de maio de 1960;
XXIV - Lei nº 726, de 16 de agosto de 1960;
XXV - Lei nº 730, de 6 de setembro de 1960;
XXVI - Lei nº 733, de 19 de setembro de 1960;
XXVII - Lei nº 737, de 12 de outubro de 1960;
XXVIII - Lei nº 740, de 29 de outubro de 1960;
XXIX - Lei nº 742, de 29 de outubro de 1960;
XXX - Lei nº 747, de 30 de novembro de 1960;
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XXXI - Lei nº 748, de 2 de dezembro de 1960;
XXXII - Lei nº 750, de 16 de dezembro de 1960;
XXXIII - Lei nº 751, de 16 de dezembro de 1960;
XXXIV - Lei nº 753, de 16 de dezembro de 1960;
XXXV - Lei nº 763, de 26 de dezembro de 1960;
XXXVI - Lei nº 765, de 27 de dezembro de 1960;
XXXVII - Lei nº 774, de 11 de março de 1961;
XXXVIII - Lei nº 777, de 15 de março de 1961;
XXXIX - Lei n; 780, de 25 de março de 1961;
XL - Lei nº 785, de 14 de abril de 1961;
XLI - Lei nº 787, de 14 de abril de 1961;
XLII - Lei nº 789, de 20 de abril de 1961;
XLIII - Lei nº 793, de 6 de maio de 1961;
XLIV - Lei nº 794, de 6 de maio de 1961;
XLV - Lei nº 805, de 2 de junho de 1961;
XLVI - Lei nº 840, de 30 de setembro de 1961;
XLVII - Lei nº 842, de 4 de outubro de 1961;
XLVIII - Lei nº 845, de 10 de outubro de 1961;
XLIX - Lei nº 861, de 31 de outubro de 1961;
L - Lei nº 873, de 18 de novembro de 1961;
LI - Lei nº 887, de 22 de dezembro de 1961;
LII - Lei nº 895, de 29 de dezembro de 1961;
LIII - Lei n° 908, de 21 de fevereiro de 1962;
LIV - Lei nº 978, de 17 de agosto de 1962
LV - Lei nº 985, de 12 de setembro de 1962;
LVI - Lei nº 992, de 22 de setembro de 1962;
LVII - Lei nº 993, de 29 de setembro de 1962;
LVIII - Lei nº 996, de 5 de outubro 1962;
LIX - Lei nº 998, de 5 de outubro de 1962;
LX - Lei nº 1.003, de 18 de outubro de 1962;
LXI - Lei nº 1.018, de 20 de novembro de 1962
LXII - Lei nº 1.020, de 30 de novembro de 1962;
LXIII - Lei nº 1.026, de 3 de dezembro de 1962;
LXIV - Lei nº 1033, de 14 de dezembro de 1962;
LXV - Lei nº 1.034, de 18 de dezembro de 1962;
LXVI - Lei nº 1.069, de 22 de março de 1963;
LXVII - Lei nº 1.078, de 16 de abril de 1963;
LXVIII - Lei nº 1.083, de 14 de maio de 1963;
LXIX - Lei nº 1.089, de 20 de maio de 1963;
LXX - Lei nº 1.096, de 3 de junho de 1963;
LXXI - Lei nº 1.098, de 3 de junho de 1963;
LXXII - Lei nº 1.111, de 25 de junho de 1963;
LXXIII - Lei nº 1.124, de 4 de julho de 1963;
LXXIV - Lei nº 1.127, de 17 de julho de 1963;
LXXV - Lei nº 1.132, de 20 de agosto de 1963;
LXXVI - Lei nº 1.137, de 6 de setembro de 1963;
LXXVII - Lei nº 1.140, de 10 de setembro de 1963;
LXXVIII - Lei nº 1.173, de 28 de novembro de 1963;
LXXIX - Lei nº 1.174, de 2 de dezembro de 1963;
LXXX - Lei nº 1.177, de 9 de dezembro de 1963;
LXXXI - Lei nº 1.185, de 19 de dezembro de 1963;
LXXXII - Lei nº 1.195, de 24 de dezembro de 1963;
LXXXIII - Lei nº 1.208, de 27 de dezembro de 1963;
LXXXIV - Lei nº 1.210, de 27 de dezembro de 1963;
LXXXV - Lei nº 1.213, de 26 de fevereiro de 1964;
LXXXVI - Lei nº 1.231, de 5 maio de 1964;
LXXXVII - Lei nº 1.234, de 16 de maio de 1964;
LXXXVIII - Lei nº 1.235, de 20 de maio de 1964;
LXXXIX - Lei nº 1.238, de 20 de maio de 1964;
XC - Lei nº 1.240, de 2 de junho de 1964;
XCI - Lei nº 1.249, de 1º de julho de 1964;
XCII - Lei nº 1.260, de 5 de setembro de 1964;
XCIII - Lei nº 1.271, de 3 de novembro de 1964;
XCIV - Lei nº 1.273, de 5 de novembro de 1964;
XCV - Lei nº 1.287, de 4 de dezembro de 1964;
XCVI - Lei nº 1.300, de 24 de dezembro de 1964;
XCVII - Lei nº 1.335, de 1º de julho de 1965;
XCVIII - Lei nº 1.337, de 16 de agosto de 1965;
XCIX - Lei nº 1.340, de 25 de agosto de 1965;
C - Lei nº 1.341, de 25 de agosto de 1965;
CI - Lei nº 1.348, de 20 de setembro de 1965;
CII - Lei nº 1.364, de 4 de novembro de 1965;
CIII - Lei nº 1.386, de 23 de dezembro de 1965;
CIV - Lei nº 1.418, de 10 de agosto de 1966;
CV - Lei nº 1.427, de 27 de setembro de 1966;
CVI - Lei nº 1.441, de 22 de novembro de 1966;
CVII - Lei nº 1.445, de 19 de dezembro de 1966;
CVIII - Lei nº 1.449, de 28 de janeiro de 1967;
CIX - Lei nº 1.455, de 15 de março de 1967;
CX - Lei nº 1.458, de 31 de maio de 1967;
CXI - Lei nº 1.459, de 13 de junho de 1967;
CXII - Lei nº 1.460, de 14 de junho de 1967;
CXIII - Lei nº 1.467, de 16 de agosto de 1967;

CXIV - Lei nº 1.474, de 28 de setembro de 1967;
CXV - Lei nº 1.478, de 23 de outubro de 1967;
CXVI - Lei nº 1.480, de 4 de dezembro de 1967;
CXVII - Lei nº 1.485, de 27 de dezembro de 1967;
CXVIII - Lei nº 1.486, de 21 de fevereiro de 1968;
CXIX - Lei nº 1.489, de 3 de abril de 1968;
CXX - Lei nº 1.495, de 7 de junho de 1968;
CXXI - Lei nº 1.501, de 20 de agosto de 1968;
CXXII - Lei nº 1.502, de 9 de setembro de 1968;
CXXIII - Lei nº 1.508, de 26 de setembro de 1968;
CXXIV - Lei nº 1.512, de 7 de outubro de 1968;
CXXV - Lei nº 1.514, de 23 de outubro de 1968;
CXXVI - Lei nº 1.527, de 2 de dezembro de 1968;
CXXVII - Lei nº 1.536, de 18 e dezembro de 1968;
CXXVIII - Lei nº 1.537, de 18 de dezembro de 1968;
CXXIX - Lei nº 1.544, de 24 de janeiro de 1969;
CXXX - Lei nº 1.548, de 26 de fevereiro de 1969;
CXXXI - Lei nº 1.553, de 6 de junho de 1969;
CXXXII - Lei nº 1.554, de 9 de junho de 1969;
CXXXIII - Lei nº 1.556, de 30 de junho de 1969;
CXXXIV - Lei nº 1.557, de 1º de julho de 1969;
CXXXV - Lei nº 1.581, de 9 de dezembro de 1969;
CXXXVI - Lei nº 1.596, de 23 de abril de 1970;
CXXXVII - Lei nº 1.595, de 14 de abril de 1970;
CXXXVIII - Lei nº 1.600, de 5 de junho de 1970;
CXXXIX - Lei nº 1.604, de 7 de julho de 1970;
CXL - Lei nº 1.603, de 7 de julho de 1970;
CXLI - Lei nº 1.617, de 22 de outubro de 1970;
CXLII - Lei nº 1.616, de 22 de outubro de 1970;
CXLIII - Lei nº 1.614, de 13 de outubro de 1970;
CXLIV - Lei nº 1.623, de 16 de dezembro de 1970;
CXLV - Lei nº 1.622, de 10 de dezembro de 1970;
CXLVI - Lei nº 1.621, de 26 de novembro de 1970;
CXLVII - Lei nº 1.628, de 23 de dezembro de 1970;
CXLVIII - Lei nº 1.627, de 23 de dezembro de 1970;
CXLIX - Lei nº 1.626, de 23 de dezembro de 1970;
CL - Lei nº 1.625, de 23 de dezembro de 1970;
CLI - Lei nº 1.624, de 23 de dezembro de 1970;
CLII - Lei nº 1.635, de 30 de dezembro de 1970;
CLIII - Lei nº 1.631, de 30 de dezembro de 1970;
CLIV - Lei nº 1.652, de 15 de setembro de 1971;
CLV - Lei nº 1.657, de 25 de novembro de 1971;
CLVI - Lei nº 1.675, de 24 de maio de 1972;
CLVII - Lei nº 1.689, de 24 de outubro de 1972;
CLVIII - Lei nº 1.712, de 3 de março de 1973;
CLIX - Lei nº 1.741, de 11 de outubro de 1973;
CLX - Lei nº 1.746, de 27 de outubro de 1973;
CLXI - Lei nº 1.747, de 31 de outubro de 1973;
CLXII - Lei nº 1.748, de 21 de novembro de 1973;
CLXIII - Lei nº 1.749, de 21 de novembro de 1973;
CLXIV - Lei nº 1.750, de 21 de novembro de 1973;
CLXV - Lei nº 1.786, de 04 de julho de 1974;
CLXVI - Lei nº 1.799, de 29 de outubro de 1974;
CLXVII - Lei nº 1.802, de 13 de novembro de 1974;
CLXVIII - Lei nº 1.811, de 12 de dezembro de 1974;
CLXIX - Lei nº 1.839, de 21 de novembro de 1975;
CLXX - Lei nº 1.840, de 21 de novembro de 1975;
CLXXI - Lei nº 1.847, de 15 de dezembro de 1975;
CLXXII - Lei nº 1.867, de 26 de junho de 1976;
CLXXIII - Lei nº 1.872, de 30 de agosto de 1976;
CLXXIV - Lei nº 1.880, de 29 de setembro de 1976;
CLXXV - Lei nº 1.933, de 01 de dezembro de 1977;
CLXXVI - Lei nº 1.945, de 20 de fevereiro de 1978;
CLXXVII - Lei nº 1.949 de 16 de março de 1978;
CLXXVIII - Lei nº 1.969, de 11 de julho de 1978;
CLXXIX - Lei nº 1.972, de 29 de agosto de 1978;
CLXXX - Lei nº 1.973, de 08 de setembro de 1978;
CLXXXI - Lei nº 1.976, de 19 de setembro de 1978;
CLXXXII - Lei nº 1.982, de 17 de outubro de 1978;
CLXXXIII - Lei nº 1.985, de 30 de outubro de 1978;
CLXXXIV - Lei nº 1.988, de 27 de novembro de 1978;
CLXXXV - Lei nº 1.990, de 01 de dezembro de 1978;
CLXXXVI - Lei nº 2.004, de 16 de março de 1979;
CLXXXVII - Lei nº 2.006, de 25 de abril de 1979;
CLXXXVIII - Lei nº 2.008, de 14 de maio de 1979;
CLXXXIX - Lei nº 2.010, de 30 de maio de 1979;
CXC - Lei nº 2.014, de 20 de junho de 1979;
CXCI - Lei nº 2.018, de 29 de junho de 1979;
CXCII - Lei nº 2.040, de 24 de outubro de 1979;
CXCIII - Lei nº 2.047, de 26 de novembro de 1979;
CXCIV - Lei nº 2.048, de 26 de novembro de 1979;
CXCV - Lei nº 2.050, de 28 de novembro de 1979;
CXCVI - Lei nº 2.051, de 28 de novembro de 1979;
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CXCVII - Lei nº 2.052, de 06 de dezembro de 1979;
CXCVIII - Lei nº 2.060, de 20 de março de 1980;
CXCIX - Lei nº 2.062, de 31 de março de 1980;
CC - Lei nº 2.067, de 23 de abril de 1980;
CCI - Lei nº 2.068, de 06 de maio de 1980;
CCII - Lei nº 2.076, de 25 de agosto de 1980;
CCIII - Lei nº 2.080, de 16 de setembro de 1980;
CCIV - Lei nº 2.083, de 08 de outubro de 1980;
CCV - Lei nº 2.089, de 02 de dezembro de 1980;
CCVI - Lei nº 2.085, de 17 de novembro de 1980;
CCVII - Lei nº 2.092, de 03 de dezembro de 1980;
CCVIII - Lei nº 2.091, de 03 de dezembro de 1980;
CCIX - Lei nº 2.090, de 03 de dezembro de 1980;
CCX - Lei nº 2.097, de 09 de dezembro de 1980.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de outubro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa
JUSTIFICATIVA:
“Corruptíssima re publica plurimae leges” (Tácito, cônsul romano).
O presente projeto visa revogar centenas de leis ociosas e inócuas, contribuindo para a des-
burocratização do Município de Sorocaba, uma vez que, o excesso de leis inúteis e obsoletas 
contribui para a burocracia, para o desincentivo ao empreendedorismo e para a corrupção.
Algumas das leis, ora revogadas, eram úteis quando da sua promulgação, mas, com a promul-
gação de leis ulteriormente sobre o tema ou após consumarem seus objetivos, tornaram-se 
inúteis. Outras diversas são meros atos administrativos em forma de lei, que já produziram 
seus efeitos. Revogá-las terá um efeito simbólico significativo, reduzindo o número de leis no 
Município. Por fim, há leis que não têm qualquer utilidade para a população, servindo apenas 
para atrapalhar a vida dos sorocabanos. 
Este projeto não inclui nenhuma lei capaz de causar polêmica, ou que seja amplamente co-
nhecida pelas pessoas. Foram incluídas apenas leis desconhecidas, de pouco efeito prático ou 
nitidamente obscuras. Também foram incluídas, como já exposto, leis de efeito concreto que 
já se exauriram, cuja existência como norma não mais convém nos tempos atuais. 

Foram catalogadas as leis do final da década de 50, das décadas de 60 e 70, e início da década 
de 80, do Século XX - As leis anteriores a 1959 ainda precisam ser catalogadas - o que não 
é tarefa simples, pois os registros de informática da época não são confiáveis. Faremos tal 
esforço futuramente.
A iniciativa de revogar diversas leis de uma só vez não é inédita. A Câmara dos Vereadores de 
São Paulo já o fez por meio das Leis municipais n° 14.106 e nº 17.468, e a Assembleia Legislativa 
de São Paulo por meio de diversas leis, dentre as quais as de número 12.470, 12.497, 12.498, 
12.683, dentre outras. A Lei Complementar federal n° 95 (que regulamenta o parágrafo único 
do art. 59 da Constituição Federal) determina, em seus arts. 13 e 14, a consolidação das leis, 
inclusive com revogação em massa de diversos dispositivos legais, tal e qual ora é feito. 
Por fim, utilizamos a mesma técnica legislativa da Assembleia legislativa de São Paulo, qual 
seja a de utilizar um inciso para cada ato normativo revogado, o que permite ao Poder Execu-
tivo vetar um ou mais incisos específicos, mantendo algumas das leis, ora listadas, em vigor, 
sem, no entanto, prejudicar o esforço de revogação em massa. 
Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, posto que 
elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa de Leis. 
Com efeito, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica de Soro-
caba, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente 
da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Em relação à matéria, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal compete aos Mu-
nicípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 
4º da Lei Orgânica Municipal - 
Não obstante, frisamos, o foco de manter como objeto de revogação apenas as leis que já 
restaram superadas no ordenamento jurídico, cujos comandos não surtem efeitos práticos há 
muito tempo, bem como as que já tiveram sua essência disciplinada por legislação posterior, 
no intuito de não propiciar discussões desnecessárias, por exemplo, acerca dos efeitos de leis 
relacionadas a questões administrativas ou relacionadas a servidores públicos, resguardando, 
assim, a segurança jurídica.
Pedimos, assim, mediante a supradescrita justificativa que remonta diretamente ao sacrossanto 
interesse público, a aprovação do presente projeto pelos eminentes colegas Vereadores.
TERMO DECLARATÓRIO
A presente Lei nº 13.082, de 4 de outubro de 2024., foi afixada no átrio desta Câmara Munici-
pal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei Orgânica do Município.
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de outubro de 2024.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa
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